


CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI ~9 823 , DE 199 1 

(DO PODER EXECUTIVO ) 

MENSAGEM ~9 190/9 1 

Altera dispositivo da Lei n9 7.289, de 18 de dezembro de 

1 984. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 
.. 

Art. 19 O art. 11 da Lei n9 7.2 89, de 18 de dezembro de 

1984, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 11. Para a matrícula nos estabelecimentos de enSlno 

policial militar destinados à formação de Oficiais e Praças, 

além das condições relativas à nacionalidade, idade, aptidão 

intelectual, capacidade física e idoneidade moral, é neces­

sário que os candidatos sejam aprovados em exame psicoténico " . 

29 Esta Lei entra em vigor na da t a de sua publicação. 

Brasília, 

L~,/~~ ____ 
--+ 

eputado ~JAUF.rCI O 
PresiGent e 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE DEFESA ~AC IONAL 

PROJETO DE LEI N9 823, DE 1991 

Altera dispositivo da Lei n9 

7. 289 , de 18 de dezembro de 198 4. 

EMENDA CDN 

Dê-se ã parte "in f ine" do texto do ar t. 19 do proJe 

to a seguinte redação: 

"Art. 19 O art. 11 da Lei n9 7.289, de 18 

de dezembro de 1984, passa a vIgorar com 

a seguinte redação: 

"Art. 11 ... , é necessário que os candida 

tos nao exerçam ou não tenham exercido 

atividades prejudiciais ou perigosas à Se 

gurança Pública." 

Sala das Comissõ e s, em 20 de novembro de 199 1. 

L ~ ." /' ~-z. ::-.,.-e---_~ 
Depu do MAURIcIO CAMPOS 

Presidente 

, (Ui -tI Itb l{ i-- '2: -: é, 
~eputado MAURO BORGES 

I 

Relator 
GCR 2 0.0 1 .00ÓO.~> - (ABH!9 1) 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSAo DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N9 823 , DE 1991 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Defesa ~acional, em reunlao ordinária r ea 

lizada hoje, aprovou unanimemente com emenda o Projeto de Lei 

n9 823/9 1, nos termos do parecer reformul ado do Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Maurício Campos - Presidente, Jair Bolsonaro-Vice-Presi 

dente, Orlando Bezerra, Paes Landim, Roberto Magalhães, Eteval 

da de Menezes, João Fagundes, Marcelo Barbieri, Fábio Mei-

relles, Fernando Carrion, Heitor Franco, Mauro Bo rges, H~lio 

Bicudo, Jos~ Dirceu, Roberto Franca, Carrion Júnio r, João de 

Deus Antunes , Ivo Mainardi e Fausto Rocha. 

G [ n ? 0 .0 1 . oo ~ , o ." - I A El '1 ·9 1 I 

/ 
Sala da Comissão, em 20 de novembro de 1919 

~ .. -< #... / c": ,~ fl:"'---_ __ _ 

Depu ado MAURTcI CJ CAMPOS 

President e 

>l{vti ú tJ , 4 6J-[ 1< L-? 
Deputado MAURO BORGES / 

Relator 
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PROJETO DE LEI N9 823, DE 1991 
(D o Poder Exe cutivo ) 

Alt era dispositivo da Lei n9 

7 . 289 , de 18 de dezembro de 1984 . 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê ao Art. 19 do projeto a seguinte re da ção: 

Art. 19 o Art. 11 da Lei n9 7.289, de 18 de de-

zembro de 1984, passa a vigorar com a seguinte redação: 

GER 20.0 1.00 :'0 .:' - (A!3H/9 1) 

"Art. 11, Para a matrícula nos esta­

belecimentos de ensino policial mili 

tar destinados à formação de Of i ­

CIaIS e Praça~ além das condições re 

lativas à nac i onalidade, id ade, apti 

dão intelectual, capacidade f ísi ca e 

idoneidade moral, é necessário que os 

candidatos seJam aprovados em exanlC 

psicoténico". 

Sala das Comissões, em de novembro de 199 1. 

eputado URO ~-1./} 
Relator 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS . " 

PROJETO DE LEI NQ 823, de 1991 

Altera dispositivo da Lei n Q 

7.289, de 18 de dezembro de 1984 . 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Mauro Borges 

PARECER REFORMULADO 

I - RELATÓRIO 

Através da iniciativa em epígrafe, o Poder 

Executivo se dispõe a alterar o art. 11, da Lei, n Q 7.289, de 

18 de dezembro de 1984 - Estatuto dos Policiais-Militares da 

Polícia Militar do Distrito Federal incluindo o exame 

psicotécnico corno condição para matrícula nos 

estabelecimentos de ensino policial-militar destinados à 

formação de Oficiais e Praças, daquela Corporação. 

Em sua justificação o Poder Executivo indica 

a necessidade de alterar o referido artigo para 

compatibilizar a obrigatoriedade de execuçao de exame 

GER 2Ci.01.0050.5 - (ABR/91) 

1 
\ . \ . , 



para ingresso na Polícia Militar d o 

• 
~ '-I !.. 
( 

Federal, com o expresso no inciso I I do Art. SQ da Carta 

Magna : 

" Art. 50. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

11 - ninguém será obrigado a fazer ou dei­

xar de fazer alguma coisa senlo em 

virtude de lei;". 

Foi o Projeto distribuído a esta Comissão 

que o examinará quanto ao mérito, nos termos que dispõe o 

art. 32, inciso V, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A iniciativa do Poder Executivo reveste-se 

de grande importância uma vez que destina-se a aperfeiçoar o 

recrutamento dos candidatos aos cursos de oficiais e praças 

da polícia Militar do Distrito Federal, pela introdução da 

obrigatoriedade da realização de exame psicotécnico. Não há 

dúvidas de que esse aperfeiçoamento trará reflexos positivos 

à execução das ações de policiamento ostensivo, em todo o 

Distrito Federal, contribuindo favoravelmente para a 

melhoria da Segurança Pública. 

Devem ser feitas, porém, restrições à parte 

"in fine " do texto proposto para o art. 11 da Lei n Q 7.289, 

GER 2(;.01.0050.5 - (ABR /91 ) 
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18 de dezembro de 1984, na qual é colocado como con~~ao 

para ingresso nos estabelecimentos de ensino policial-

militar nao exercer ou nao ter exercido, o candidato, 

"atividades prejudiciais ou perigosas à Segurança Nacional". 

Apesar de não ser ilegal ou 

inconstitucional, esta condição está prejudicada quanto à 

sua aplicabilidade. 

A determinação legal do exercício de 

atividade prejudicial ou perigosa à segurança nacional 

ocorrerá através de sentença judicial transitada em julgado 

que considere o réu enquadrado na Lei de Segurança Nacional. 

Até a promulgação da atual Constituição 

Federal, os Tribunais Militares tinham por competência o 

julgamento dos crimes contra a Segurança Nacional. Após a 

promulgação, esta competência foi retirada dos Tribunais 

Militares e não foi atribuída a nenhum outro. Assim, apesar 

da Lei de Segurança Nac ional ainda não ter sido revogada não 

há fórum competente para julgar os crimes nela especificados 

e, portanto, não há como estabelecer, legalmente, que esteja 

um indivíduo exercendo atividade atentatória à Segurança 

Nacional. 

Cabe também ser feito um comentário sobre a 

questão da competência legislativa. 

GER 2G .0 1. 0 0SC.5 - (ABRI9 1) 
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CÂMARA DOS DEPU1ADOS 

A Constituição Federal estabelece em seu 

art. 21, inciso XIV, a competência material da União para 

• • • organizar e manter a policia federal, a policia " 

rodoviária e a ferroviária federais, bem como a policia 

civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros militar do 

Distrito Federal " (o grifo é nosso). Com relação ao ••• 

Poder Judiciário, ao Ministério Público e à Defensoria do DF 

também foi atribuida à União idêntica competência - inciso 

XIII do mesmo artigo. 

Já o S 1 Q do Art. 32 da Carta Maior traz 

que : 

" Art. 32 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

S 1 2 Ao Distrito Federal são atribuídas 

as competências legislativas reservadas 

aos Estados e Municípios. ". 

Por sua vez, no S 12 do Art. 25, também da 

Constituição Federal, sao estabelecidas as competências 

reservadas dos Estados : 

" Art. 25 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

S 12 São reservadas aos Estados as compe-

tências que não lhes sejam vedadas por es-

ta Constituição. ". 

GER 2G.Ol .005C.5 - (ABR/91) 
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As vedações, às quais se refere o texto ::.h.---" 

S lQ do Art. 25 são as competências legislativas privativas 

da União. Essas competências encontram-se enumeradas no Art. 

22 de nossa Carta Magna. Consultando-se o artigo e seus 

incisos não i r emos encontrar nenhuma vedação à competência 

dos Estados e Distrito Federal para legislar sobre normas 

específicas acerca das Polícias Militares. Apenas no inciso 

XXI é ressalvada a competência da União sobre normas gerais, 

e tão somente normas gerais, de organização, efetivos, 

material bélico, garantias, convocação e mobilização das 

policias militares e corpos de bombeiros militares. O mesmo 

não ocorreu em relação ao Poder Judiciário, ao Ministério 

Público e à Defensoria do DF cuja competência legislativa da 

União é expressa no inciso XVII havendo, em decorrência, 

tratamento diferenciado a duas situações idênticas. 

Resta definir-se se a competência de 

legislar sobre normas especificas, relativas à Policia 

Militar e Corpo de Bombeiros Militar do DF, é uma 

competência reservada do próprio Distrito Federal ou uma 

competência implicita da União, decorrente de sua 

competência material. 

Corno trata-se de questão complexa que exige 

análise especifica deixo de me pronunciar sobre o tema por 

entender que cabe à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação a apreciação do mérito. 

GER 2C.01.005C . 5 - (ABR!91 l 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

-
DIANTE DO EXPOSTO, voto pela aprovaçao deste 

Projeto de Lei n Q 823/91, com adoção de emenda anexa. 

GER 2ú.01 .0050 . 5 - (ABRI9 1) 

Sala da Comissão, em de 

Deputado MAURO BORGES 
Relator 

de 1991 . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI NR 823 F de 1991 

7.289, dE 18 dE dEZEmbro dE 1984. 

Autor: f'oder EXEcut IYO 

Relator: [)EPutado Mauro BOrgES 

I - RELATóRIO 

EXECut iYo SE diSP~E a altErar () art. 11, da L_Ei 11 Q 7.289. ele 

18 dE dEzembro dE 1984 - Estatuto dos PaI iciais-Mil itarEs da 

Polícia i"lilitar cio Distrito Ff:.'deral i n c 1 1.1 i n cI o o e :-: a m e 

p~; i cot éc:n i co como cond i ç::;\() ma t Ir í C 1.11 <."\ n o~:; 

(·:·~stabelec imentof:> eI€~ (·:·~nslno pol ic: ial-mi 1 itar clest inaclos 
, 
,:\ 

f()rma~~o de Ofi(:iais E Praças. daqUEla Corporaç~o. 

E~m sua Just ificaç~o o Poder Execut ivo indica 

n €-~c: f:.'SS i d acl f:.' ,:\ 1 t er ar o Ir efer i do ,:\rt i 90 para 

compatibil izar ,:\ obri9atoriedade ele 
N e;-:ec U(f: ao ele 
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psicotécnico, pare\ Ingn:~sso na Polícia Militar do Distrito 

" " c: o rI) no InCISO TI elo ela Ca r t e\ 

.. Art. 50. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

11 - ninguém será obrigado a ~azer ou dei-

xar de ~azer alguma cOisa senão em 

virtude de lei;·~ 

qUE o e>:amine\rá quanto ao mÉrito, nos tErmos qUE" eliSPOE o 

art. i nci so V, cio 1~f:~gimEnto In terno ela (:~ mara cios 

D(-~put ados" 

:[1 - VOTO DO RELATOR 

dE grandE importância uma vez qUE dEstina-sE" a aperfeiçoar o 

rEcrutamEnto elos candidatos aos c ursos dE" oficiais e pra~as 

d a F) o 1 í c i e\ 1-1 i 1 i t a r d o D i s t r i t o F E d E r a l. Não h ,,\ cI J.1 v i das d (~ 

qUE eSSE aperfeiçoamEnto trará reflEXOS posit ivos 
, N 

a E >: E" c U ç: a o 

eI as N 

,":\ ç: o E':; ele pol ic: i,:\nlEnto ostensivo, (":"~ oI to do u Distrito 

E~ntretanto, há r"Estri~OEs quanto à (:omPE t ~ncia 

legislativa da União S()brE o tema. 

Com 

Maior estabElece qUE: 

do '3'~ I ,r.~ C a C a". t c\ 

" Ar t. 32 •••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Con s t i tu i <;: ;10 

' :) ,. 

§10. Ao Distrito Federal são atribuídas 

as competências legislativas reservadas 

aos Estados e Municípios. • 

nD 

(:.' ". t . ., I) (~' ·1 (~' (- I· (j . ., c 
0'0 .,> (;\ _ ... .. • (;\ •• ) 

.. 

") c:-
f: •. J ., t amb É-m d ,.:\ 

t " . c ompe enc I <,, ~ :; 

r eservadas cios Estados " • 

.. Art. 25 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ io. São reservadas aos Estados as compe-

tências que nio lhes sejam vedadas por es-

ta Const ituiç:ão. • 

As veda<;;oEs, 
, 
as quaiS se rEfErE o tExto do 

I i o. d o r~r t • r , " sao as competencias legislat Ivas privat Ivas 

ela Uni~o. Essas comPEt~ncias Encontram-SE EnllmEradas no Art. 

~~ ;;2 cI E: n C)~; s a C a r· t ,:, ,vi a 9 n C\ • C () n sul t ,,' n cl () .... ~; E C) <:\ r t I ~J () (' <o; E Ij s-

. . 
I nc I S O ~O; Iremos nenhuma ~-\ c: ompetÊnc i a 

dos E: s t c, dos (~' [) i s t r i t o F· e d ~~ Ir ,,' 1 p a r a 1 €.~ 9 i s 1 a r <o; o b r €.~ n (li'" mas 

eSPEc(ficas aCErca (:Ias F)ol(cias Militares. ApEnas n() . . 
IncIso 

XXI ~ ressalvada a comPEt~ncia da Uni~o sobre normas gerais, 

(' t ~~o ~o; omen t E I""! orm,:,s cI E.' 
. ,-,' 

or9an I :;"~ c'<;:~-\ D, (·:·:· fet i v() ~;, 

matelrial bélico, ~.Iarantlas, c:onvoca<;:~o e mobili:·:a<;:~o elas 

, . 
IJollclas mil itarEs E c()rpos de bombeiros mil itares. 

com o 

Art. 

Ar t • 

" ) 'i 
f."_ c.. ., 

Portanto, ao c:omb inarmos o f~rt. ':) ,., 
... 1 c.. ., 

s omos lEvados a c:onsidErar CIUE legislar !;ObrE 
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normas €spec(fieas elas Flol (eias Mil itares 0 e:ompet~ncia 

\'j C) 5' I~- <" r .0:\ (j (0 '0 I .. ~_. 
'0 .:> _ <. .! .:> Distrito l~edera1. 

,':\ 1 9 1J 01 CllJest ionamento PlJdE's:;E' 

1 (~v a n t ;.":\ d (J FI o r <:; E' t r a t ;::\ t"" d a P o 1 (c i a 1"1 i 1 i t a t"" d o [) i s t Ir i t () 

Federal 

d (J [ 5 t cHio, tem ':; lJ a l.l t i 1 i z a ç: ã o cI i 5 P 05 t a (.:.~ 01 "1 E' i f e d (:' r a 1 

p () d ET 1" c\ 01 () ~ :; ,':"! 1 lJ d i r q lJ E S e t i v E :; s; E' 01 o ~:; C o n <;; t i t lJ i n t E' 5 d E :l. 9 8 8 

entEndimento diferente <;ob r E' do Di st I" i t o 

Políei,':\ Militar t: er iam adot c\do, para D caso, postura 

i d ê n t i e (":\ ,:\ q lJ (:' (:\ S S lJ m i r c\ m c: o m I" 0~ 1 a ç: ã o a o FI o d e I" ~J u d i c i á r i o (~ 

MinistÉrio Pt.Íb1 ico do DF, ClJJa competência 
, 

(~ 

atriblJícla ~ União - Art. 21, . . XIII I n e I ~;o. , da CF - assim como 

a (:ompetência legislat Iva - Art. 22, . . X1I·.[ I , li") C I ~:;o v da CF. 

Nosso entendimento é t""E'forç:ado pelo Art. 42, 

("" a P 11 t, c"! i n cI a d (;\ C a r t c\ 1"1 a 9 na, CI lJ E C :-: p"1 i c i t a ~:; (';.' r 0.' 01 s:· e r v i d cw E 5 

militares do Di,;;trito FedEral ,., I 
€.~ n ao c a União 

poI iciai5 e bombeiros mil itares. 

Como o objd:o do Plrf.'SentE' ProjE·~to d(~ L€·~i 

i n t r o d 1.1 Z i I" uma n ot"" me\ 

cl E' 

' f' E·~Sp f:~C I I c: c\ 

psicotéc:nico p are\ (;\ ,;\dm i :;são 

, 
r' 

ela 

cI 0.'-

c <.'\ n d i d a t o~:; ,';"! I n 9 r E 5 5 o nas E 5 C C) 1 a 5 d 0~ f o r m e\ ç: ã o d (~~ o f i c i a i~; (.":.' 

FI t"" a ç: as cI a FI 01 í c i e\ M i 1 i t: a r cI o D i s t r i t o F ed er a 1 c: ab e (;\0 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

r- , 

Fi Oclf:.'lr L..f:.'9 i ~; 1 c,ü i vo, <-:: n ao ." 

União, le(3i~;1C\ lr ~; obr-(-:':I matér·ia. 

DIANTE DO EXPOSTO, vo to pele\ 
. r-

I" E J €o: I ç: c\ o cI (2 s t (.: 

Pr-ojEto de L_f:.' i no. 823/91. 

/ ) 

Dd~~B~;t 
rXE:latClr 


